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Processo nº 00200.011905/2025-15 

 
Assunto: Aprovação de novo termo de 

referência e de nova minuta de edital. Pregão 

Eletrônico. Registro de Preços. Fornecimento 

de serviços comuns de engenharia, sob 

demanda, para a execução de mudanças e 

adequações de layout e instalações. Item 

20250304 do Plano de Contratações. Valor 

estimado: R$ 14.538.070,14. Aprovações e 

autorizações da Diretoria-Geral e Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Retornam os presentes autos à Diretoria-Geral, para aprovação de novo Termo de 

Referência e de nova minuta de edital, com ajustes solicitados pela Primeira-Secretaria, 

a fim de possibilitar a continuidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE 

PREÇOS, destinado ao fornecimento de serviços comuns de engenharia, sob demanda, 

para a execução de mudanças e adequações de layout e instalações, incluindo materiais e 

insumos, nas áreas administrativas, legislativas e residências oficiais do Senado Federal , 

ao custo total estimado de R$ 14.538.070,14 (quatorze milhões e quinhentos e trinta e 

oito mil e setenta reais e quatorze centavos). 

Por meio do Ofício nº 849/2025-COATC (documento nº 00100.205890/2025-82), 

a SADCON prestou os seguintes esclarecimentos para subsidiar a deliberação da 

autoridade: 

Os autos retornaram à COATC após as autorizações e aprovações finais da 

instrução processual, concedidas pela Diretora-Geral e pela Excelentíssima 

Primeira-Secretária, conforme documentos nº 00100.191010/2025-83 e nº 

00100.197706/2025-13, respectivamente. 

A autorização para realização do certame licitatório foi concedida pela Primeira-

Secretária, nos seguintes termos: 

 

[...] AUTORIZO a realização de licitação para o fornecimento de 

serviços comuns de engenharia, sob demanda, para a execução de 

mudanças e adequações de layout e instalações, devendo a 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2E7A84490071A145. 

00100.207452/2025-59



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

Administração, antes, adequar o Edital e a Minuta de Contrato às 

recomendações legais da Advocacia do Senado Federal. 

 

Dessa forma, para atender à determinação da Excelentíssima Primeira-Secretária, 

o processo foi encaminhado à Secretaria de Infraestrutura (SINFRA), conforme 

NUP 00100.202391/2025-33. 

A SINFRA, por meio do Ofício nº 10/2025 – COPRE/SINFRA (NUP 

00100.203795/2025-44), informou o que segue: 

 

1. Em atenção ao Ofício nº 833/2025 – COATC/SADCON (documento 

00100.202391/2025-33), esse Órgão Técnico confirma tomar ciência do 

teor da decisão da Excelentíssima Sra. Primeira-Secretária (documento 

00100.197706/2025-13), que ratificou o entendimento da ADVOSF, bem 

como encaminha o Termo de Referência (TR) com os ajustes 

determinados.  

2. Ajustou-se, pois, a redação dos itens 13.1.a e 17.6 do TR, conforme a 

recomendação da ADVOSF de que pagamento deverá ser após o 

recebimento definitivo. 

 

Quanto ao inteiro teor do Termo de Referência (TR), cumpre esclarecer que, na 

última versão encaminhada (NUP 00100.203783/2025-10), o órgão técnico não 

anexou todos os documentos complementares. Diante disso, a COATC entrou em 

contato com a SINFRA para solicitar a consolidação do TR e de seus anexos em 

um único arquivo. Contudo, a SINFRA entendeu não ser necessário, tendo em 

vista que os anexos constantes do NUP 00100.177381/2025-52 não sofreram 

alterações. O referido documento foi aprovado pela Diretora-Geral, conforme 

NUP 00100.191010/2025-83. 

O novo Termo de Referência ajustado encontra-se anexado ao NUP 

00100.203783/2025-10, o qual se entendido viável, deverá ser aprovado pela 

autoridade competente. 

Em seguida, os autos retornaram a esta Coordenação para verificação das 

atualizações necessárias na minuta do edital, em razão dos ajustes realizados pelo 

órgão técnico. 

A versão final da minuta de edital foi ajustada, com as alterações em destaque, e 

juntada ao documento nº 00100.205876/2025-89, a qual se entendida adequada, 

deverá ser aprovada pela autoridade competente. 

(...) 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022.  

À consideração de Vossa Senhoria. 
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Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 

 

 

De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º do Anexo 

V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, bem como na Lei nº 14.133/2021, passo a 

decidir: 

1. APROVO o novo Termo de Referência (documento nº 

00100.203783/2025-10) e a nova minuta de edital (documento nº 00100.205876/2025-

89), nos termos propostos; 

2. RATIFICO as demais aprovações, autorizações e deliberações 

concedidas no âmbito do documento nº 00100.191010/2025-83. 

 

Encaminhem-se os autos à SADCON, para as demais providências pertinentes. 

Brasília, 5 de novembro de 2025. 

 
 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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